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PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

Artigo 1º - Nomear FERNANDO ALVES CARDOSO, 

portador da Cédula de Identidade de nº 10.437.309-7 e inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 089.271.239-21, lotado no 

Cargo de Auxiliar Administrativo, para exercer a Função 

Gratificada de Encarregada de Compras. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor 

rodoviário, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Admilson de Lima 01/03/2017 a 

01/03/2018 

20/12/2018 a 

18/01/2019 

         

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor da 

Saúde, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Alan 

Godoy de Matos 

01/12/2016 

a 01/12/2017 

17/12/2

018 a 15/01/2019 

         

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias a servidora abaixo nominada, lotada no setor da 

Saúde, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Ana 

Aparecida de Paiva 

01/12/2017 

a 01/12/2018 

14/01/

2019 a 

12/02/2019 

         

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

PORTARIA N° 07/2019 

PORTARIA N° 08/2019 

PORTARIA N° 09/2019 

PORTARIA N° 10/2019 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/9380422/art-1-do-decreto-255-10-canoas
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Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 15 

(quinze) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor 

rodoviário, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Claudino 

Fernandes da 

Silveira 

20/04/2017 

a 20/04/2018 

17/01/

2019 a 

31/01/2019 

         

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 15 

(quinze) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor 

rodoviário, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Daniel Ananias 

Salles 

05/09/2017 a 

05/09/2018 

07/01/2019 a 

21/01/2019 

         

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias a servidora abaixo nominada, lotada no setor da 

Saúde, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Dieniffer Miranda 

Leal 

01/12/2017 a 

01/12/2018 

02/01/2019 a 

31/01/2019 

         

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

PORTARIA N° 11/2019 

PORTARIA N° 12/2019 

PORTARIA N° 13/2019 

PORTARIA N° 14/2019 
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Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias a servidora abaixo nominada, lotada no setor da 

Saúde, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Dimas Junior de 

Almeida 

03/03/2017 a 

03/03/2018 

12/12/2018 a 

10/01/2019 

         

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor 

rodoviário, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Edevaldo Antônio da 

Costa 

01/08/2017 a 

01/08/2018 

20/12/2018 a 

18/01/2019 

         

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias a servidora abaixo nominada, lotada no setor da 

Assistência Social, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Eliseth Sartori de 

Souza 

19/08/2016 a 

19/08/2017 

07/01/2019 a 

05/02/2019 

         

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias a servidora abaixo nominada, lotada no setor da 

Saúde, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Gilmara Terezinha 

Hipólito Campese 

01/10/2017 a 

01/10/2018 

26/12/2018 a 

25/01/2019 

         

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

PORTARIA N° 15/2019 

PORTARIA N° 16/2019 

PORTARIA N° 17/2019 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias a servidora abaixo nominada, lotada no setor da 

Saúde, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Irene Rodrigues 

Soares Dittimann 

03/09/2017 a 

03/09/2018 

10/01/2019 a 

08/02/2019 

         

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor da 

Saúde, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

João Fernandes 

Sobrinho 

01/09/2012 a 

01/09/2013 

07/01/2019 a 

05/02/2019 

         

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor 

rodoviário, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Joaquim Eduardo 

Araújo  

01/03/2016 a 

01/03/2017 

15/12/2018 a 

13/01/2019 

         

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

PORTARIA N° 18/2019 

PORTARIA N° 19/2019 

PORTARIA N° 20/2019 

PORTARIA N° 21/2019 

PORTARIA N° 31/2019 
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RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor 

rodoviário, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Josivane de Paiva  20/04/2016 a 

20/04/2018 

17/12/2018 a 

15/01/2019 

         

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias a servidora abaixo nominada, lotada no setor da 

Saúde, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Kelly Patrícia de 

Carvalho 

30/09/2017 a 

03/09/2018 

02/01/2019 a 

31/01/2019 

         

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias a servidora abaixo nominada, lotada no setor da 

Saúde, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Layane Araújo 

Ditimann 

01/12/2017 a 

01/12/2018 

14/01/2019 a 

12/02/2019 

         

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor da 

EMATER, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Luiz Alberto Bertoni 01/03/2017 a 

01/03/2018 

07/01/2019 a 

05/02/2019 

         

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

PORTARIA N° 22/2019 

PORTARIA N° 23/2019 

PORTARIA N° 24/2019 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor 

rodoviário, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Maicon Diego Leme 02/02/2016 a 

02/02/2017 

14/01/2019 a 

12/02/2019 

         

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor da 

Saúde, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO GOZO 

AQUISITIVO 

Odair José Carvalho 

da Silva 

10/01/2017 a 

10/01/2018 

14/01/2019 a 

12/02/2019 

         

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias a servidora abaixo nominada, lotada no setor da 

Saúde, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Rosana Godoy da 

Silva 

01/08/2016 a 

01/08/2017 

13/12/2018 a 

11/01/2019 

         

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

PORTARIA N° 25/2019 

PORTARIA N° 26/2019 

PORTARIA N° 27/2019 

PORTARIA N° 28/2019 
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RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor 

rodoviário, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Vanderlan Ferreira 

de Almeida 

01/03/2016 a 

01/03/2017 

14/01/2019 a 

12/02/2019 

         

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias a servidora abaixo nominada, lotada no setor da 

Assistência Social, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Sônia Regina 

Valério 

01/03/2017 a 

01/03/2018 

07/01/2019 a 

05/02/2019 

         

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias a servidora abaixo nominada, lotada no setor da 

Saúde, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Vera Lucia da Silva 03/09/2017 a 

03/09/2018 

02/01/2019 a 

31/01/2019 

         

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 15 

(quinze) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor 

rodoviário, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Wilton de Souza 

Teixeira  

23/07/2016 a 

23/07/2018 

17/12/2018 a 

31/12/2018 

         

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N° 29/2019 

PORTARIA N° 30/2019 

PORTARIA N° 31/2019 
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PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor 

rodoviário, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Wilton de Souza 

Teixeira  

23/07/2017 a 

23/07/2018 

01/01/2019 a 

30/01/2019 

         

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor 

rodoviário, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Marcio Eduardo Fiuka 

Bauguertner 

05/02/2016 a 

05/02/2017 

14/01/2019 a 

12/02/2019 

         

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias a servidora abaixo nominada, lotada no setor da 

Educação, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Eunice Aparecida de 

Oliveira 

18/09/2017 a 

18/09/2018 

07/01/2019 a 

05/02/2019 

         

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor 

rodoviário, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Gilberto Teodoro de 

Moura 

23/08/2017 a 

23/08/2018 

04/02/2019 a 

05/03/2019 

         

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N° 32/2019 

PORTARIA N° 33/2019 

PORTARIA N° 34/2019 

PORTARIA N° 35/2019 
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PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

Considerando, o atendimento aos requisitos previstos no 

artigo 64, inciso X, do Estatuto dos Servidores, instituído pela Lei 

91/2010; 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder Licença-Prêmio ao servidor Juarez 

de Souza Bento, nomeado em caráter efetivo para o cargo de 

coveiro, relativo ao período aquisitivo de 06/05/2009 a 06/05/2014, 

pelo prazo de quarenta e cinco dias, a contar de 16 de janeiro de 

2019 á 01 de março de 2019, com todos os direitos e vantagens 

do cargo. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

Considerando, o atendimento aos requisitos previstos no 

artigo 64, inciso X, do Estatuto dos Servidores, instituído pela Lei 

91/2010; 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder Licença-Prêmio ao servidor Rafael 

Lima Soares, nomeado em caráter efetivo para o cargo de Auxiliar 

Administrativo, relativo ao período aquisitivo de 05/07/2013 a 

05/07/2018, pelo prazo de quarenta e cinco dias, a contar de 07 

de janeiro de 2019 á 20 de fevereiro de 2019, com todos os 

direitos e vantagens do cargo. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

Considerando, o atendimento aos requisitos previstos no 

artigo 64, inciso X, do Estatuto dos Servidores, instituído pela Lei 

91/2010; 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder Licença-Prêmio ao servidor 

Wagner Rosa, nomeado em caráter efetivo para o cargo de 

motorista, relativo ao período aquisitivo de 01/10/2013 a 

01/10/2018, pelo prazo de vinte dias, a contar de 22 de janeiro de 

2019 á 09 de fevereiro de 2019, com todos os direitos e vantagens 

do cargo. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

 

RESOLVE,  

Artigo 1º - EXONERAR, a pedido, a servidora 

FRANCIELLE LEAL DE PAIVA, portadora da Cédula de 

Identidade n° 9.563.068-5, e Inscrita no Cadastro de Pessoas 

Físicas sob o n° 064.108.529-08, o qual exerce o cargo de 

FARMACÊUTICA. 

PORTARIA N° 36/2019 

PORTARIA N° 37/2019 

PORTARIA N° 38/2019 

PORTARIA N° 39/2019 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/9380422/art-1-do-decreto-255-10-canoas
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Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019. 

 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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